
edmara c»funicipal de c)3irigüi 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N° 112/2022 — 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI O PROGRAMA DE 

PAGAMENTO INCENTIVADO - PH. 

Art. 1° - Altera inciso 1° do Art. 1° do Projeto de Lei em 
epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° 

I. promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de contribuintes, relativos a dividas tributárias, não tributárias, 
multas, indenizações, restituições, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2021, devidamente constituídos e inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizado ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de 
falta de recolhimento de valores retidos; 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 23 de agosto de 2.022. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, 
VEREADOR. 

PAULO SERGIO DE OUVEIRA 

DATA 
23108/2022 

UORYTINI0.1{1M4, rANY refeça. *a 

wo./Pronp...t.••••••••••.•.a.. 

JUSTIFICATIVA: 

e 

A presente emenda tem o objetivo de apenas corrigir a 
data, que no projeto original estava dezembro de 2022 e o correto é dezembro de 
2021. 


